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COMUNICADO DO RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO AO INDEFERIMENTO DOS 
PEDIDOS DE ISENÇÃO NA TAXA DE INSCRIÇÃO

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO do CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CISAMOSC,
destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro reserva no quadro de
empregados públicos do Consórcio Público, que será regido pela legislação em vigor e pelas
normas estabelecidas no Edital, torna público, para conhecimento dos interessados que, após
a análise do recurso interposto em requerimento formulado pelo candidato, prolatou a
seguinte decisão:

INSC CANDIDATO CARGO DESPACHO DECISÃO

348 Tenes Dias de Jesus Junior Farmacêutico Indeferido Manter Decisões

Se o candidato desejar ter acesso à justificativa da Comissão Organizadora, relativa ao 
despacho e à decisão emitidos em seu recurso, poderá fazê-lo no site do Concurso, por
meio do endereço eletrônico: https://2025cisamosc.fepese.org.br/.

Nos termos das normas editalícias, as decisões exaradas nos recursos pela Comissão
Organizadora são irrecorríveis na esfera administrativa.

Florianópolis, 29 de outubro de 2025.
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